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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.722/2023.
 
 
Autor: Vereador Delegado Luiz Alves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
A ementa e o art. 1.º do Projeto de Lei n. 16.722/2023 passam a vigorar com a redação

abaixo:
 

"Institui campanha sobre o uso consciente e seguro da internet na primeira infância e
dá outras providências.
 
Art. 1.º  Esta Lei tem como objetivo instituir  campanha para conscientizar pais e
alunos da primeira infância sobre o uso consciente e seguro da internet, por meio de
palestras lúdicas, atividades educativas, materiais didáticos e orientações de
profissionais especializados."
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de agosto de 2023. 
 
 

DELEGADO LUIZ ALVES
Vereador-Autor
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